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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”


		INDICAÇÃO Nº 355/2024

Indicamos ao Exmº Prefeito Municipal Zenildo Brandão, a implantação de placas de identificação em braile nas portas de salas e gabinetes das repartições pública e privadas no município de Jequié.  
   A presente indicação se faz de extrema importância para garantir acessibilidade aos deficientes visuais para que eles exerçam seus direitos com livres e fácil identificações dos gabinetes e salas das repartições pública e é necessário que cada responsável por cada setor disponibilize placas contendo informações. Essas placas dever ser instaladas em altura que permita acesso facilitado aos cidadãos com deficiência visual.
  Todas pessoas com deficiência, independentemente de sua natureza, tem direito de desfrutar a vida de forma decente e digna, tão normal e plena como cidadão se deficiências. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2024

Moana Meira
Vereadora

ATENDA-SE               ARQUIVE-SE
Sala das Sessões em:........./........../..........
   ______________________________
ATENDIDO  
    Of. n.º______________________
Em: ______/________/___________

_____________________________
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